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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA, EM CARÁTER NÃO
EVENTUAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE,EM CONDIÇÕES DE TRAFEGAR DENTRO E
FORA DO MUNICÍPIO, INCLUÍDAS AS DESPESAS COM LUBRIFICANTES, PNEUS E OS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES CORRETIVAS E PREVENTIVAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LEME.

REF: IMPUGNAÇÃO
IMPGTE: A & G SERVICOS MEDICOS LTDA

Trata-se de tempestiva impugnação ao edital, onde a
impugnante aponta que o edital é irregular ao não exigir certificações de qualidade (ISO
9001 e ISO 45001:2018) e registro da empresa na ANTT (Agência Nacional de
Transporte Terrestres).

Requer alteração do edital, adequando-o ao que entende
correto.

É a síntese do necessário.

Não há qualquer irregularidade no edital.

As exigências de qualificação técnica são atos adstritos a
administração, que entendeu por convenientes e oportunos os lançados no edital.

Ademais, a eventual exigências de certificações de qualidade
na fase de habilitação encontram óbice na Súmula 17 do ETCESP, a saber:
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SÚMULA Nº 17 - Em procedimento licitatório, não é permitido exigir-se,

para fins de habilitação, certificações de qualidade ou quaisquer outras não

previstas em lei.

Quanto a inscrição/autorização da ANTT, tal não se coaduna
com o objeto do certame, que trata-se de locação de veículos pura e simples de não de
transporte de passageiros.

Fica mantido o edital como lançado.

Leme, de fevereiro de 2.026

PAULO CÉSAR MÁXIMO
Secretário de Transporte e Viação
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